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	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Romério Duarte
CIDADANIA
	




EMENDA ADITIVA Nº            AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Centro Municipal de Tratamento Social e Estético para Gestantes e Pessoas em Situação de Pré e Pós-Operatório – CETRAE-Niterói Implantado e Mantido” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa “0133 - Atenção à Saúde”, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se o Produto “Centro Municipal de Tratamento Social e Estético para Gestantes e Pessoas em Situação de Pré e Pós-Operatório – CETRAE-Niterói Implantado e Mantido” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa “0133 - Atenção à Saúde”, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133 - Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Centro Municipal de Tratamento Social e Estético para Gestantes e Pessoas em Situação de Pré e Pós-Operatório – CETRAE-Niterói Implantado e Mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar e manter o Centro Municipal de Tratamento Social e Estético para Gestantes e Pessoas em Situação de Pré e Pós-Operatório – CETRAE-Niterói. O espaço oferecerá tratamentos estéticos terapêuticos, como drenagem linfática, massoterapia, cuidados com cicatrização e recuperação tecidual, além de orientações de bem-estar e autocuidado.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Saúde
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI JOVEM; NITERÓI
ANTIRRACISTA; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 2.000.000,00
	
	1
	
	R$ 2.000.000,00
	1
	
	R$ 2.000.000,00
	1
	
	R$ 2.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _761771yjgoe3]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0138 - Niterói: Destino Turístico
	R$ 6.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0138 - Niterói: Destino Turístico
	R$ 2.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA: 
A criação do CETRAE-Niterói atende à necessidade de integrar o cuidado estético e social às políticas públicas de saúde, especialmente para gestantes e pessoas em situação de vulnerabilidade que passam por procedimentos cirúrgicos.

O município ainda não dispõe de um serviço público estruturado para esse tipo de atendimento, o que deixa grande parte da população sem acesso a tratamentos complementares essenciais à reabilitação, autoestima e reintegração social.




Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.


ROMÉRIO DUARTE
Vereador - Mat. 10409222
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